
 

DECRETO Nº 4.902/PMMA/2020. 
 

“DECRETA SITUAÇÃO DE 

EMERGÊNCIA NO ÂMBITO DA 

SAÚDE PÚBLICA DO 

MUNICÍPIO DE MINISTRO 

ANDREAZZA E DISPÕE SOBRE 

MEDIDAS TEMPORÁRIAS DE 

PREVENÇÃO AO CONTÁGIO E 

ENFRENTAMENTO DA 

PROPAGAÇÃO DECORRENTE 

DO NOVO CORONAVÍRUS, 

COVID-19, DO REGIME DE 

TRABALHO DO SERVIDOR 

PÚBLICO E CONTRATADO DO 

PODER EXECUTIVO, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE MINISTRO 

ANDREAZZA/RO, WILSON LAURENTI, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES 

QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI E COM BASE NA LEGISLAÇÃO 

EM VIGOR: 

 

Considerando a Declaração de Emergência em Saúde Pública de 

Importância Internacional pela Organização Mundial da Saúde em 30 de janeiro de 

2020, em decorrência da Infecção Humana pelo novo coronavírus (COVID-19); 

 

Considerando a Portaria nº 188/GM/MS, de 4 de fevereiro de 2020, que 

Declara Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN), em 

decorrência da Infecção Humana pelo novo coronavírus (2019-nCoV); 

 

Considerando, que há necessidade de se estabelecer um plano de resposta a 

esse evento, mesmo que não existam até o momento casos confirmados no 

Município de Ministro Andreazza; 

 

Considerando o contido no Decreto n° 24.871, de 16 de Março de 2020, 

expedido pelo Governo do Estado de Rondônia, que decreta situação de 

emergência no âmbito da Saúde Pública do Estado e dispõe sobre medidas 

temporárias de prevenção ao contágio e enfrentamento da propagação decorrente 

do novo coronavírus, COVID-19, do regime de trabalho do servidor público e 

contratado do Poder Executivo; 

 

Considerando que a situação demanda o emprego urgente de medidas de 

prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública; 

 

D E C R E T A: 

Art. 1º. Fica decretada a situação de emergência, no âmbito da Saúde Pública no 

Município de Ministro Andreazza/RO, pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, 



 
em razão da pandemia do novo coronavírus (COVID19), de acordo com o que 

determina a Lei Federal n° 13.979, de 6 de fevereiro de 2020 e a Portaria n° 356, de 

11 de março de 2020, do Ministério da Saúde. 

Art. 2º. Ficam autorizadas as Secretarias a adotarem regime especial de trabalho, 

por meio de ato próprio da Secretaria, conforme a excepcionalidade de cada caso, 

inclusive a realização de atividades e atribuições fora das dependências físicas das 

Unidades Administrativas do Poder Executivo Municipal, no período estabelecido 

no art. 1º deste Decreto. 

Art. 3º. Aos servidores e aos empregados públicos municipais que tenham 

regressado, nos últimos 5 (cinco) dias ou que venham a regressar, durante a 

vigência deste Decreto, de países em que há transmissão comunitária do vírus da 

COVID-19, conforme boletim epidemiológico da Ministério da Saúde, bem como 

aqueles que tenham contato ou convívio direto com caso suspeito ou confirmado, 

deverão ser aplicadas as seguintes medidas: 

I – Os que apresentem sintomas (sintomáticos) de contaminação pelo COVID-19, 

poderão ser afastados do trabalho, sem prejuízo de sua remuneração, pelo período 

mínimo de 14 (quatorze) dias, ficando ao cargo da chefia imediata autorizar ou 

conforme apresentação de Atestado Médico; e 

II – Os que não apresentem sintomas (assintomáticos) de contaminação pelo 

COVID-19, poderão preferencialmente desempenhar, em domicílio, em regime 

excepcional, pelo prazo de 14 (quatorze) dias, a contar do retorno, as funções 

determinadas pela chefia imediata, respeitadas as atribuições do cargo ou do 

emprego, vedada a sua participação em reuniões presenciais ou a realização de 

tarefas no âmbito da repartição pública, ficando ao cargo da chefia imediata 

analisar o caso para autorização. 

§ 1° A efetividade do servidor ou do empregado público a que tenha sido aplicado 

o regime de trabalho de que trata o inciso II deste artigo dependerá do cumprimento 

das metas e dos níveis de produtividade estabelecidos pela chefia imediata, com a 

chancela do Secretário da Pasta ou Dirigente da Entidade, devendo apresentar o 

mesmo desempenho funcional. 

§ 2° O disposto neste artigo não se aplica aos órgãos ou às entidades que, por sua 

natureza ou em razão do interesse público desenvolvam atividades de indispensável 

continuidade, como as unidades de saúde, arrecadação, fiscalização e, sem prejuízo 

de outras atividades (a juízo dos respectivos dirigentes), as quais deverão ser 

priorizadas com as medidas emergenciais de higiene e assepsia. 

§ 3° O prazo máximo para o sistema de trabalho em domicílio, em regime 

excepcional, é de 15 (quinze) dias, com a possibilidade de ser prorrogado por ato 

de cada gestor, por decisão fundamentada, até o limite máximo previsto no caput 

do art. 1º. 

§ 4° Na unidade administrativa que tiver contato próximo com servidor 

contaminado pelo novo Coronavírus, o titular do Órgão ou da Entidade fica 

autorizado a estabelecer o sistema de trabalho em domicílio, em regime 

excepcional, sem a observância dos critérios relacionados nos incisos do caput, 



 
com o dever de comunicar esse fato imediatamente à Secretaria Municipal de 

Saúde - SEMSAU. 

Art. 4°. Ficam suspensas pelo prazo de 15 (quinze) dias, podendo ser prorrogadas 

por iguais períodos, as atividades educacionais em todas as instituições das redes 

de ensino municipal. 

§ 1°. A suspensão das aulas na rede de ensino pública do Município de Ministro 

Andreazza, de que trata o caput, deverá ser compreendida como recesso/férias 

escolares do mês de julho e terá início a partir do dia 17 de março de 2020, nos 

termos deste Decreto. 

§ 2° O recesso/férias escolares terá duração máxima de 15 (quinze) dias corridos, 

independente do quantitativo de dias de recesso constante no calendário escolar da 

unidade de ensino. 

§ 3° As unidades escolares do Município poderão adotar a antecipação do 

recesso/férias prevista neste Decreto ou determinar a suspensão das aulas pelo 

período determinado, a critério de cada unidade; 

§ 4° Os ajustes necessários para o cumprimento do calendário escolar serão 

estabelecidos pela Secretaria Municipal de Educação – SEMEC, após o retorno das 

aulas. 

§ 5º Aplica-se ao caput deste artigo as atividades de cunho social em que hajam 

aglomeração de pessoas, sobretudo, de crianças e adolescentes, jovens e idosos. 

Art. 5°. Os órgãos da Administração Municipal estão autorizados a regulamentar 

sua respectiva esfera de atuação, de modo a evitar a propagação do COVID-19. 

Art. 6°. Como medida de prevenção, ficam suspensas todas as atividades com as 

crianças e pessoas idosas no Centro de Convivência e Fortalecimento de Vínculo, 

da Secretaria Municipal de Assistência Social – SEMAS, do Município de Ministro 

Andreazza. 

Parágrafo único. Ficam suspensas as visitas domiciliares, que serão realizadas 

apenas em caso de emergência. 

Art. 7°. A autoridade gestora de cada Pasta, observado o período aquisitivo de 

férias do servidor, poderá determinar a sua fruição, ou flexibilização da jornada 

com efetiva compensação. 

§ 1° As reuniões administrativas serão, preferencialmente, não presenciais 

(virtuais) utilizando-se dos meios tecnológicos de informação e de comunicação 

disponíveis. 

§ 2° A chefia imediata dos servidores submetidos a regime de trabalho em escala 

ou plantão poderá propor e controlar os horários de acordo com a conveniência e a 

peculiaridade de cada Órgão, Entidade, Unidade Administrativa ou atividade 

desempenhada. 



 
Art. 8°. O titular de cada Órgão ou Entidade avaliará a quais servidores será 

recomendado o sistema de trabalho em domicílio, em regime excepcional, desde 

que possa ser realizado de forma remota e não haja prejuízo ao serviço público. 

§ 1° A avaliação de que trata o caput observará a seguinte ordem de prioridade: 

I - servidores com 60 (sessenta) ou mais anos de idade; 

II - servidores com histórico de doenças respiratórias, desde que apresentado 

Atestado Médico; 

III - servidores que utilizam o transporte público coletivo para se deslocar, até o 

local de trabalho; 

IV - servidoras grávidas; e 

V - pessoas com doenças crônicas. 

§ 2° A chefia imediata estabelecerá as atividades a serem exercidas no sistema de 

trabalho em domicílio, em regime excepcional, com a indicação dos prazos de 

execução e o acompanhamento das entregas. 

Art. 9º. Havendo necessidade, fica autorizada a convocação de servidores que 

estejam no gozo de férias, licenças ou em regime de cedência ao retorno de suas 

atividades, na Secretaria Municipal de Saúde – SEMSAU. 

Art. 10º. Fica autorizada a realização de despesas, inclusive com dispensa de 

licitação, para a contratação de profissionais e pessoas jurídicas da área de saúde, 

aquisição de medicamentos, leitos de UTI e outros insumos, nos termos do art. 4° 

da Lei n° 13.979, de 6 de fevereiro de 2020. 

Parágrafo único. A Secretaria Municipal de Administração e Planejamento – 

SEMAP providenciará a disponibilização de álcool em gel aos Servidores da 

Prefeitura Municipal de Ministro Andreazza, bem como a higienização nos espaços 

comuns. 

Art. 11. Nos casos omissos, aplica-se, subsidiariamente, no que couber, o 

estabelecido no Decreto Estadual n. 24.871, de 16 de março de 2020. 

 

Art. 12.  Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na 

data de sua publicação. 

 

Ministro Andreazza/RO, 17 de março de 2020. 

 
WILSON LAURENTI 

Prefeito Municipal. 

 

 

MARCUS FABRÍCIO ELLER 

Advogado do Município – OAB/RO 1549. 
Este texto não substitui o publicado oficialmente em 19/03/2020, de acordo com a Lei Municipal nº. 384/PMMA/2.003. 


